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Creditamento do IPI em relação à energia elétrica consumida no processo 
produtivo 
 

O contribuinte não tem direito a crédito presumido de IPI, em relação à energia elétrica 
consumida no processo produtivo, como ressarcimento das contribuições ao PIS/Pasep e à 
Cofins, na forma estabelecida pelo art. 1º da Lei 9.363/1996. Isso porque a energia elétrica 
consumida na produção industrial não integra o conceito de “matéria-prima”, “produto 
intermediário” ou “material de embalagem” para efeito da legislação do IPI. Efetivamente, é de 
se observar que os citados termos veiculam conceitos jurídicos que não se encontram 
diretamente definidos na legislação que instituiu o benefício do crédito presumido, mas sim na 
própria legislação do imposto, conforme remissão feita pelo parágrafo único do art. 3º da 
mesma lei, o qual permite a utilização subsidiária da legislação do IPI para o estabelecimento 
dos conceitos de “matéria-prima”, “produtos intermediários” e “material de embalagem”. Nesse 
contexto, o art. 82 do Dec. 87.981/1982 (RIPI) prevê que os estabelecimentos industriais 
poderão creditar-se “do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material 
de embalagem, adquiridos para emprego na industrialização de produtos tributados, incluindo-
se, entre as matérias-primas e produtos intermediários, aqueles que, embora não se integrando 
ao novo produto, forem consumidos no processo de industrialização”. De fato, a expressão 
"consumidos no processo de industrialização" significa consumo, desgaste ou alteração de suas 
propriedades físicas ou químicas durante a industrialização. Portanto, a legislação tributária 
considera como insumo aquilo que se integra, de forma física ou química, ao novo produto ou 
aquilo que sofre consumo, desgaste ou alteração de suas propriedades físicas ou químicas. 
Desse modo, a energia elétrica consumida no processo produtivo, por não sofrer ou provocar 
ação direta mediante contato físico com o produto, não integra o conceito de "matéria-prima" 
ou "produto intermediário" para efeito da legislação do IPI e, por conseguinte, para efeito da 
obtenção do crédito presumido do imposto como ressarcimento das contribuições ao PIS/PASEP 
e à COFINS. Ainda, observe-se que esse entendimento já se encontra pacificado na seara 
administrativa pela Súmula 12 do Segundo Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda. 
Precedentes citados: AgRg no REsp 1.000.848-SC, Primeira Turma, DJe 20/10/2010; e AgRg no 
REsp 919.628- PR, Segunda Turma, DJe 24/8/2010. REsp 1.331.033-SC, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, julgado em 2/4/2013. 

 
Informativo STJ nº 522 - Período: 1º de agosto de 2013 
(topo) 
 

Descabimento de discussão, em arrolamento sumário, sobre eventual 
decadência ocorrida em relação ao ITCMD 

Não é cabível, em arrolamento sumário, a discussão acerca da eventual configuração da 
decadência do direito da Fazenda Pública de efetuar lançamento tributário referente ao imposto 
sobre transmissão causa mortis e doação. Com efeito, segundo o art. 1.034, caput, do CPC, 
"no arrolamento, não serão conhecidas ou apreciadas questões relativas ao lançamento, ao 
pagamento ou à quitação de taxas judiciárias e de tributos incidentes sobre a transmissão da 
propriedade dos bens do espólio". Além da vedação expressa contida no referido dispositivo 
legal, deve-se destacar que a possibilidade de as instâncias ordinárias conhecerem, de ofício, a 
qualquer tempo, de matéria de ordem pública, não as autoriza a examinar pretensão tributária 
no âmbito de arrolamento sumário, tendo em vista a existência de incompatibilidade entre essa 
análise e o procedimento de jurisdição voluntária. REsp 1.223.265-PR, Rel. Min. Eliana 
Calmon, julgado em 18/4/2013. 
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Informativo STJ nº 523 - Período: 14 de agosto de 2013 
(topo) 

 

Imposto de Transmissão Causa Mortis, Arrolamento sumário. 
Reconhecimento judicial. Isenção.  

A abertura de sucessão reclama a observância do procedimento especial de jurisdição 
contenciosa denominado inventário e partilha, o qual apresenta dois ritos distintos: um 
completo, que é o inventário propriamente dito, e outro, sumário ou simplificado, que é o 
arrolamento (arts. 1.031 a 1.038 do CPC). Assim, no âmbito do inventário propriamente dito, 
compete ao juiz apreciar o pedido de isenção de imposto de transmissão causa mortis, a 
despeito da competência administrativa atribuída à autoridade fiscal pelo art. 179 do CTN. 
Porém, nos inventários processados sob a modalidade de arrolamento sumário (nos quais não 
cabe conhecimento ou apreciação de questões relativas ao lançamento, pagamento ou quitação 
do tributo de trasmissão causa mortis, tendo em vista, a ausência de intervenção da Fazenda 
até a prolação da sentença de homologação de partilha ou a adjudicação), revela-se 
incompetente o juízo do inventário para reconhecer a isenção do ITCMD (Imposto sobre 
Transmissão Causa Mortis e Doação de quaisquer Bens ou Direitos), por força do art. 179 do 
CTN, que confere à autoridade administrativa atribuição para aferir o direito do contribuinte à 
isenção não concedido em caráter geral. Assim, a Seção, ao julgar o recurso sob o regime do 
art. 543-C do CPC c/c a Res. n. 8/2008-STJ, entendeu que, falecendo competência ao juízo do 
inventário (na modalidade de arrolamento sumário) para apreciar pedido de reconhecimento de 
isenção do ITCMD, impõe-se o sobrestamento do feito até a resolução da questão na seara 
administrativa, o que viabilizará à adjudicatória futura juntado de certidão de isenção aos autos. 
Precedentes citados: REsp 138.843-RJ, DJ 13/6/2005; REsp 173.505-RJ, DJ 23/9/2002; REsp 
238.161-SP, DJ 9/10/2000, e REsp 114.461-RJ, DJ 18/8/1997. REsp 1.150.356-SP, Rel. Min. 
Luiz Fux, julgado em 9/8/2010. 

Informativo STJ n. 0442 - Período: 09 a 13 de agosto de 2010 
(topo) 

 

Imposto de Transmissão Causa Mortis, Termo Inicial. P rescrição. 
Repetição de Indébito. ITCMD. 
 

O cerne da controvérsia diz respeito ao dies a quo da prescrição para a ação de repetição de 
indébito de imposto (ITCMD) sobre a transmissão de bem imóvel mediante doação. Na espécie, 
o contribuinte, em razão de acordo de separação judicial, prometeu doar nua-propriedade de 
bem imóvel às filhas. Para isso, recolheu, em 29/12/1998, o imposto de transmissão 
correspondente. Todavia, em razão de ação proposta pela ex-esposa, a promessa de doação foi 
declarada ineficaz por decisão transitada em julgado em 8/8/2002, com o consequente registro 
imobiliário do bem em nome da ex-esposa. Daí, o recorrente requereu a repetição de indébito 
administrativamente, em 17/11/2006, a qual foi negada em 30/7/2007, dando ensejo à 
demanda judicial ajuizada em 15/8/2007. O fato gerador do imposto de transmissão (art. 35, I, 
do CTN) é a transferência da propriedade imobiliária, que apenas se opera mediante o registro 
do negócio jurídico no ofício competente. O recolhimento do ITCMD, via de regra, ocorre antes 
da realização do fato gerador, porquanto o prévio pagamento do imposto é, normalmente, 
exigido como condição para o registro da transmissão do domínio. Assim, in casu, não é 
possível afirmar que o pagamento antecipado pelo contribuinte, ao tempo de seu recolhimento, 
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foi indevido, porquanto realizado para satisfazer requisito indispensável para o cumprimento da 
promessa de doação declarada em acordo de separação judicial. Considerando, portanto, que é 
devido o recolhimento antecipado do ITCMD para fins de consecução do fato gerador, não se 
mostra possível aplicar o art. 168, I, do CTN, porquanto esse dispositivo dispõe sobre o direito 
de ação para reaver tributo não devido. Deve, portanto, na espécie, ser mantido o 
entendimento do acórdão a quo de que o direito de ação para o contribuinte reaver a exação 
recolhida nasceu (actio nata) com o trânsito em julgado da decisão judicial do juízo de família 
(de anulação do acordo de promessa de doação) e o consequente registro imobiliário (em nome 
exclusivo da ex-esposa) que impediram a realização do negócio jurídico prometido, na medida 
em que, somente a partir desse momento, configurou-se o indébito tributário (lato sensu) pelo 
não aproveitamento do imposto recolhido. Assim, na hipótese, aplica-se, por analogia, o 
disposto no art. 168, II, do CTN. Precedentes citados: REsp 771.781-SP, DJ 29/6/2007, e AgRg 
no AgRg no REsp 764.808-MG, DJ 12/4/2007. REsp 1.236.816-DF, Rel. Min. Benedito 
Gonçalves, julgado em 15/3/2012. 

 
Informativo STJ n. 0493 - Período: 12 a 23 de março de 2012 
(topo) 
 

Imposto sobre Importação. Importação. Agente marít imo. 

Em julgamento de recurso especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC c/c a Res. n. 
8/2008-STJ, a Seção consignou que, no tocante ao imposto de importação, só há 
responsabilidade tributária solidária do agente marítimo representante de transportadora a 
partir da vigência do DL n. 2.472/1988, que conferiu nova redação ao art. 32 do DL n. 37/1966. 
Nas hipóteses em que o fato gerador ocorreu em momento anterior a essa alteração, incide a 
Súm. n. 192-TFR, ainda que o agente tenha firmado termo de compromisso. Precedentes 
citados: AgRg no Ag 904.335-SP, DJe 23/10/2008; REsp 361.324-RS, DJ 14/8/2007; REsp 
223.836-RS, DJ 5/9/2005; REsp 170.997-SP, DJ 4/4/2005; REsp 319.184-RS, DJ 6/9/2004; 
REsp 90.191-RS, DJ 10/2/2003; REsp 252.457-RS, DJ 9/9/2002; REsp 410.172-RS, DJ 
29/4/2002; REsp 132.624-SP, DJ 20/11/2000, e REsp 176.932-SP, DJ 14/12/1998. REsp 
1.129.430-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24/11/2010. 

Informativo STJ n. 0457 - Período: 22 a 26 de novembro de 2010 
(topo) 

 

Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou relativas a 
Títulos ou Valores Mobiliários – IOC/ IOF, Execução. Sentença. Coisa 
julgada. Selic. 
 

A Seção, ao julgar o recurso sob o regime do art. 543-C do CPC c/c a Res. n. 8/2008-STJ, 
reafirmou que a fixação do percentual no tocante aos juros moratórios, após a edição da Lei n. 
9.250/1995, em decisão transitada em julgado, impede a inclusão da taxa Selic na base de 
liquidação de sentença, sob pena de violar o instituto da coisa julgada, uma vez que a 
mencionada taxa resulta dos juros mais a correção monetária, não podendo ser cumulada com 
qualquer outro índice de atualização. Porém, no caso, extrai-se da sentença transitada em 
julgado que fora determinada a aplicação cumulativa dos juros de 1% ao mês e, a título de 
correção monetária, do índice oficial utilizado pela Fazenda Nacional para cobrança de suas 
dívidas. Logo, não se pode modificar a sentença em razão da impossibilidade técnica causada 
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pela preclusão temporal e pela consumativa, sem que se infrinja o instituto da coisa julgada. 
Assim, a Seção deu provimento ao recurso. Precedentes citados: REsp 872.621-RS, DJe 
30/3/2010; REsp 1.057.594-AL, DJe 29/6/2009; AgRg no REsp 993.990-SP, DJe 21/8/2009, e 
REsp 993.905-RJ, DJe 6/12/2007. REsp 1.136.733-PR, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 
13/10/2010. 

 
Informativo STJ n. 0451 - Período: 11 a 15 de outubro de 2010 
(topo) 

 

Imposto sobre Produtos Industrializados, Fato gerador. Roubo 

É consabido que o fato gerador do IPI é a saída do produto industrializado do estabelecimento 
industrial ou equiparado, seja qual for o título jurídico de que decorra (art. 46, II, do CTN; art. 
2º, II e § 2º, da Lei n. 4.502/1964, e art. 32, II, do Dec. n. 2.637/1998 – RIPI). Dessa forma, o 
roubo ou furto da mercadoria depois da saída (implemento do fato gerador do IPI) não afasta a 
tributação; pois sem aplicação o contido no art. 174, V, do RIPI/1998. O roubo ou furto são 
riscos inerentes à atividade industrial, logo o prejuízo sofrido individualmente e decorrente do 
exercício da atividade econômica não pode ser transferido para a sociedade sob o manto do 
não pagamento do tributo devido. Esse entendimento foi acolhido pela maioria dos 
componentes da Turma após o prosseguimento do julgamento do recurso. Precedentes citados 
do STF: RE 562.980-SC, DJe 19/12/2010; do STJ: REsp 860.369-PE, DJe 18/12/2009. REsp 
734.403-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 22/6/2010. 

Informativo STJ n. 0440 - Período: 21 a 25 de junho de 2010 
(topo) 
 
 

Imposto sobre Produtos Industrializados, Ração. Cães. Gatos. Tipi. 
Enquadramento. 
 

Na hipótese dos autos, a recorrente busca que os produtos por ela industrializados – alimentos 
para cães e gatos – sejam classificados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (TIPI), no código NCM n. 2309.90.10 (sujeito à incidência de IPI à alíquota 
zero) e não no código NCM n. 2309.10.00 (cuja alíquota é de 10%), ao argumento, entre 
outros, de que o produto enquadrar-se-ia no conceito de alimentos compostos completos, 
devendo, portanto, ser classificado como "preparações destinadas a fornecer ao animal a 
totalidade dos elementos nutritivos necessários para uma alimentação diária racional e 
equilibrada", visto que tal classificação contém maior especificidade. Nesse contexto, a Turma 
negou provimento ao recurso por entender que os produtos industrializados pela recorrente 
têm enquadramento próprio e específico na TIPI (código n. 2309.10.00), razão pela qual é 
inadequada a sua inclusão em código genérico, de caráter residual. Ressaltou-se que o código 
no qual objetivava a recorrente enquadrar seus produtos (2309.90.10) é oriundo da subposição 
"2309.90 – Outras", a qual, por possuir caráter residual, abarcaria alimentos que não aqueles 
destinados a cães e gatos acondicionados para venda a retalho, já compreendidos no item 
anterior. Dessa forma, o código pleiteado pela recorrente referir-se-ia a todos os alimentos 
compostos completos que não os reservados àquelas espécies animais. Consignou-se, ainda, 
que, tanto o código indicado como correto pela Fazenda (2309.10.00) como o requerido pela 
recorrente (2309.90.10), por terem idêntico número de subdivisões numéricas, possuem o 
mesmo grau de especialização, razão pela qual não procede a argumentação de que o último 
contém maior especificidade. Destacou-se, ademais, que, tendo em vista o IPI ser regido pelo 
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princípio da seletividade (art. 153, § 3º, I, da CF/1988), pois suas alíquotas são reduzidas em 
função da essencialidade do produto e majoradas em razão da superfluidade deste, deve-se 
sopesar, quanto à fixação da alíquota e enquadramento da exação, mais do que qualidades 
intrínsecas e composição do produto, a própria destinação ou o fim a que se presta, o qual 
permite identificar se um material de consumo serve à própria manutenção da vida humana ou 
ao simples prazer e satisfação individual. Nesse sentido, fê-lo a tabela de incidência do IPI, ao 
estabelecer um item específico aos alimentos para cães e gatos, dirigindo-lhes uma alíquota de 
10%. In casu, exsurge a dispensabilidade do produto, pois se destina ao sustento de animais 
domésticos de estimação, reservados, em geral, ao mero deleite de seus donos. Por fim, 
destacou-se que conferir diferenciação tributária entre duas espécies do mesmo gênero de 
produtos implicaria distinguir, de forma desproporcional, duas composições (completas ou 
especiais) para cães e gatos que, embora com peculiares constituições nutricionais, são 
relativamente similares, possuindo custos de produção, destinação e público-alvo semelhantes. 
Assim, concluiu-se pela manutenção do acórdão regional, porquanto os produtos 
industrializados pela recorrente nada mais são do que alimentos para cães e gatos 
acondicionados para venda a retalho, encontrando-se perfeitamente adequados ao código n. 
2309.10.00, cuja alíquota é de 10%. REsp 1.087.925-PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 
julgado em 21/6/2011.  
Informativo STJ n. 0478 - Período: 20 a 24 de junho de 2011 
(topo) 
 

Imposto sobre Produtos Industrializados, Repetit ivo. Insumos isentos. 
Alíquota zero 

Trata-se de REsp submetido ao regime do recurso representativo de controvérsia (art. 543-C do 
CPC e Res. n. 8/2008-STJ) e remetido à Primeira Seção em que o recorrente busca o direito de 
creditamento de IPI no momento da saída de produto tributado do estabelecimento industrial, 
no que se refere às operações de aquisição de matéria-prima ou insumo não tributado ou 
sujeito à alíquota zero. Entretanto, ressaltou o Min. Relator, o STF já fixou o entendimento 
jurisprudencial de que a aquisição de matéria-prima e/ou insumo não tributados ou sujeitos à 
alíquota zero utilizados na industrialização de produto tributado pelo IPI não enseja direito ao 
creditamento do tributo pago na saída do estabelecimento industrial, exegese que se coaduna 
com o princípio constitucional da não cumulatividade (art. 153, § 3º, II, da CF/1988). Segundo 
explica o Min. Relator, isso se deve ao fato de que a compensação, à luz do referido princípio, 
dar-se-á somente com o que foi anteriormente cobrado; assim, nada há a compensar se nada 
foi cobrado na operação anterior. Observa ainda que, quanto às operações de aquisição de 
matéria-prima ou insumo não tributado ou sujeito à alíquota zero, é mister a submissão do STJ 
à exegese consolidada pelo STF, como técnica de uniformização jurisprudencial, instrumento 
oriundo do sistema da Common Law que tem como desígnio a consagração da isonomia fiscal. 
Assim, afirma pendente no STF a discussão acerca da aplicabilidade da orientação sobre 
operações não tributadas e/ou sujeitas à alíquota zero ou da manutenção da tese, firmada em 
decisões anteriores. Precedentes citados do STF: RE 590.809-RS, DJe 13/3/2009; RE 370.682-
SC, DJ 19/12/2007, e RE 353.657-PR. REsp 1.134.903-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 
9/6/2010. 

Informativo STJ n. 0438 - Período: 07 a 11 de junho de 2010 
(topo) 
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Imposto sobre Produtos Industrializados, Repetit ivo. Crédito presumido 

Trata-se de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ) em que a controvérsia 
cinge-se à legalidade da instrução normativa (IN) n. 23/1997-SRF, que restringiu o direito ao 
crédito presumido do IPI às pessoas jurídicas efetivamente sujeitas à incidência da contribuição 
destinada ao PIS/PASEP e da Cofins conforme dispõe a Lei n. 9.363/1996. A Seção entendeu 
que o mencionado crédito não poderia ter sua aplicação restringida por força daquela IN, ato 
normativo secundário que não pode inovar no ordenamento jurídico, subordinando-se aos 
limites do texto legal. Consignou-se que a validade das INs pressupõe a estrita observância dos 
limites impostos pelos atos normativos primários a que se subordinam (leis, tratados, 
convenções internacionais etc.), sendo certo que, se vierem a positivar em seu texto uma 
exegese que possa irromper a hierarquia normativa sobrejacente, viciar-se-ão de ilegalidade e 
não de inconstitucionalidade. Assim, torna-se evidente a ilegalidade da referida IN, visto que 
extrapolou os limites da Lei n. 9.363/1996 ao excluir, da base de cálculo do benefício do crédito 
presumido do IPI, as aquisições relativas aos produtos oriundos de atividade rural de matéria-
prima e de insumos de fornecedores não sujeitos à tributação do PIS/PASEP e da Cofins. 
Assinalou-se que a oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo que impeça 
a utilização do direito de crédito de IPI decorrente da aplicação do princípio constitucional da 
não cumulatividade descaracteriza o referido crédito como escritural, assim considerado aquele 
oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil, exsurgindo legítima a 
incidência de correção monetária, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco. Observou-
se, ainda, que a jurisprudência do STJ autoriza a aplicação da taxa Selic a partir de janeiro de 
1996 na correção monetária dos créditos extemporaneamente aproveitados por óbice da 
Administração tributária. Diante desses fundamentos, deu-se provimento ao recurso da 
empresa e se negou provimento ao da Fazenda Nacional. Precedentes citados do STF: AgRg na 
ADI 531-DF, DJ 3/4/1992; AgRg na ADI 365-DF, DJ 15/3/1991; do STJ: REsp 849.287-RS, DJe 
28/9/2010; AgRg no REsp 913.433-ES, DJe 25/6/2009; REsp 1.008.021-CE, DJe 11/4/2008; 
REsp 767.617-CE, DJ 15/2/2007; REsp 617.733-CE, DJ 24/8/2006, e REsp 586.392-RN, DJ 
6/12/2004. REsp 993.164-MG, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13/12/2010.  

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)  
 

Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores, EREsp. Normas 
Processuais 

Na Segunda Turma, o REsp não foi conhecido ao fundamento de ofensa ao princípio da reserva 
de plenário, uma vez que o art. 480 do CPC reproduziria o art. 97 da CF/1988, o que enseja a 
interposição do recurso extraordinário, não do especial. Agora, nos embargos de divergência 
submetidos à Corte Especial, alegou o embargante que o acórdão recorrido divergiu de 
entendimento firmado nas Primeira, Terceira, Quinta e Sexta Turmas o qual admite o REsp em 
que se alega violação dos arts. 480 a 482 do CPC, distinguindo-os do disposto no art. 97 da 
CF/1988. Anota o Min. Relator tratar o caso de uniformizar a jurisprudência interna do STJ. 
Expõe, preliminarmente, que não estaria fora do controle por via de embargos de divergência a 
alegação de dissenso interno a respeito da existência de violação da lei federal que estabelece 
regras de processo. No seu entender, a jurisprudência deste Superior Tribunal não impede, 
nem poderia legitimamente impedir o recurso de embargos de divergência para dirimir dissenso 
interno sobre a interpretação da regra de processo, visto que não se pode confundir 
interpretação da norma com sua aplicação ao caso concreto. Observa que só se considera 
incabível questionar em embargos a correta aplicação de norma processual ao caso concreto 
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confrontado, já que essa espécie de juízo supõe exame das peculiaridades de cada caso. Assim, 
para o Min. Relator, são cabíveis os embargos de divergência porque, embora o REsp não tenha 
sido conhecido pela Turma, o dissenso estabeleceu-se no plano da interpretação da norma 
processual (art. 480 do CPC), e não na sua aplicação ao caso concreto. Quanto ao mérito, após 
considerações sobre os critérios adotados na jurisprudência do STJ para definir o recurso 
cabível, se especial ou extraordinário, e a afirmação de que nem sempre é possível distinguir 
claramente o que seria simples reprodução da norma constitucional do que seria um acréscimo 
normativo inovador, entende o Min. Relator que o recurso deveria ser provido, pois o chamado 
princípio da reserva de plenário para declaração incidental de inconstitucionalidade de atos 
normativos é típica hipótese da miscigenação jurídica imposta pela pluralidade de fontes, uma 
vez que é tratada concomitantemente no art. 97 da CF/1988 e nos arts. 480 a 482 do CPC, 
embora os dispositivos processuais não representem mera reprodução da norma constitucional; 
pois, além de incorporar a essência da norma superior, esses dispositivos estabelecem o 
procedimento próprio a ser observado pelos tribunais para a concretização da norma 
constitucional. Assim, ainda que, na prática, a violação da lei federal possa representar também 
violação da Constituição, o que constitui em casos tais um fenômeno que não se pode afastar, 
cumpre ao STJ atuar na parte que lhe compete, ou seja, a correta aplicação da lei federal ao 
caso, admitindo o REsp. Com esse entendimento, a Corte Especial, ao prosseguir o julgamento, 
por maioria, conheceu os embargos e a eles deu provimento a fim de que, superado o 
empecilho de conhecimento do REsp, a Segunda Turma prossiga o julgamento. EREsp 
547.653-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgados em 15/12/2010. 

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo) 
 

Imposto Territorial Rural, Isenção. Reserva legal. Averbação 

A questão está em saber se há necessidade de prévia averbação em cartório de área de reserva 
legal para não incidir o imposto territorial rural (ITR). Como consabido, a área de reserva legal 
é isenta da incidência do ITR (art. 10, § 1º, II, a, da Lei n. 9.393/1996). Dessa forma, diante 
dessa proteção legal, torna-se ilegítimo condicionar o reconhecimento do referido benefício à 
prévia averbação dessa área no registro de imóveis. Ademais, a Lei n. 11.428/2006 reafirmou 
tal benefício, reiterando a exclusão da área de reserva legal de incidência da exação. Com 
efeito, a isenção não pode ser afastada por força de interpretação, pois o art. 111, II, do CTN 
prevê que a lei tributária de isenção deve ser interpretada literalmente, não comportando 
interpretação extensiva quanto à sua incidência ou afastamento. No caso dos autos, embora 
não houvesse a averbação da área demarcada como reserva legal na época do fato gerador 
(1998), o que só ocorreu em 2002, deve ser promovida a subtração da referida área da base de 
cálculo do ITR; pois, mesmo enquanto não averbada, já havia a proteção legal sobre o limite 
mínimo de 20% da área rural (Lei n. 4.771/1965, art. 16). Diante do exposto, a Turma negou 
provimento ao recurso da Fazenda Nacional. Precedentes citados: REsp 1.060.886-PR, DJe 
18/12/2009, e REsp 665.123-PR, DJ 5/2/2007. REsp 969.091-SC, Rel. Min. Luiz Fux, 
julgado em 15/6/2010.  

Informativo STJ n. 0439 - Período: 14 a 18 de junho de 2010 
(topo) 
 

Incidência de ipi na revenda de produtos importados 
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Não é ilegal a nova incidência de IPI no momento da saída de produto de procedência 
estrangeira do estabelecimento do importador, após a incidência anterior do tributo no 
desembaraço aduaneiro. Seja pela combinação dos arts. 46, II e 51, parágrafo único, do CTN - 
que compõem o fato gerador do referido imposto -, seja pela combinação dos arts. 51, II, do 
CTN, 4º, I, da Lei 4.502/1964, 79 da MP 2.158-35/2001 e 13 da Lei 11.281/2006 - que definem 
a sujeição passiva -, os produtos importados estão sujeitos a uma nova incidência do IPI 
quando de sua saída do estabelecimento importador na operação de revenda. Essa 
interpretação não ocasiona a ocorrência de bis in idem, dupla tributação ou bitributação, pois a 
lei elenca dois fatos geradores distintos: o desembaraço aduaneiro proveniente da operação de 
compra do produto industrializado do exterior e a saída do produto industrializado do 
estabelecimento importador equiparado a estabelecimento produtor, isto é, a primeira 
tributação recai sobre o preço da compra, na qual já está embutida a margem de lucro da 
empresa estrangeira, e a segunda tributação recai sobre o preço da venda, na qual já está 
embutida a margem de lucro da empresa brasileira importadora. Além disso, a nova incidência 
do IPI não onera a cadeia além do razoável, pois o importador, na primeira operação, apenas 
acumula a condição de contribuinte de fato e de direito em razão da territorialidade, já que o 
estabelecimento industrial produtor estrangeiro não pode ser eleito pela lei nacional brasileira 
como contribuinte de direito do IPI - os limites da soberania tributária o impedem -, e a 
empresa importadora nacional brasileira acumula o crédito do imposto a ser pago na saída do 
produto como contribuinte de direito - não-cumulatividade -, mantendo-se a tributação apenas 
sobre o valor agregado. Precedentes citados: REsp 1.386.686-SC, Segunda Turma, DJe 
24/10/2013 e REsp 1.385.952-SC, Segunda Turma, DJe 11/9/2013. REsp 1.429.656-PR, Rel. 
Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 11/2/2014. 
 
Informativo STJ nº 535 - Período: 12 de março de 2014 
(topo) 

 

Incidência de IRPJ e CSLL sobre os juros de mora decorrentes de 
repetição do indébito. Recurso repetit ivo (art. 543-c do CPC e Res. 
8/ 2008-STJ) 

Incidem IRPJ e CSLL sobre os juros decorrentes da mora na devolução de valores determinada 
em ação de repetição do indébito tributário. O STJ entende que, embora os juros de mora na 
repetição do indébito tributário decorrente de sentença judicial configurem verbas 
indenizatórias, eles possuem natureza jurídica de lucros cessantes, constituindo evidente 
acréscimo patrimonial, razão pela qual é legítima a tributação pelo IRPJ, salvo a existência de 
norma específica de isenção ou a constatação de que a verba principal a que se referem os 
juros é isenta ou está fora do campo de incidência do imposto (tese em que o acessório segue 
o principal). No caso da repetição do indébito, o tributo (principal), quando efetivamente pago, 
pode ser deduzido como despesa (art. 7º da Lei n. 8.541⁄1992) e, a contrario sensu, se o valor 
for devolvido, deve integrar as receitas da empresa a fim de compor o lucro real e o lucro 
líquido ajustado como base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Desse modo, a tese da acessoriedade 
dos juros de mora não socorre aos contribuintes, pois a verba principal não escapa à base de 
cálculo das referidas exações. Ainda, conforme a legislação do IRPJ, os juros moratórios — 
dada a natureza de lucros cessantes — encontram-se dentro da base de cálculo dos impostos, 
na medida em que compõem o lucro operacional da empresa. Precedente citado: EDcl no REsp 
1.089.720-RS, Primeira Seção, DJe 6/3/2013. REsp 1.138.695-SC, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, julgado em 22/5/2013. 

Informativo STJ nº 521 - Período: 26 de junho de 2013 
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(topo) 
 

Incidência de IRPJ e CSLL sobre os juros remuneratórios devidos na 
devolução dos depósitos judiciais. recurso repetit ivo (art. 543-c do CPC e 
Res. 8/ 2008-STJ) 

Incidem IRPJ e CSLL sobre os juros remuneratórios devidos na devolução dos depósitos 
judiciais efetuados para suspender a exigibilidade do crédito tributário. Inicialmente, é 
importante estabelecer que a taxa Selic pode possuir natureza jurídica de acordo com a 
previsão legal ou relação jurídica que origina sua incidência, ou seja, ora pode ter natureza de 
juros compensatórios, ora de juros moratórios ou até mesmo de correção monetária. Nesse 
contexto, o art. 1º, § 3º, da Lei 9.703/1998, que regula os depósitos judiciais para fins de 
suspensão da exigibilidade de tributos, estabelece que o depósito, após o encerramento da lide, 
deve ser devolvido ao depositante vitorioso “acrescido de juros”, na forma do art. 39, § 4º, da 
Lei 9.250/1995 (Selic). Esta lei, por sua vez, atribui a natureza jurídica de juros à remuneração 
do capital depositado. Portanto, a natureza jurídica da remuneração do capital é de juros 
remuneratórios, o que resulta em acréscimo patrimonial que compõe a esfera de disponibilidade 
do contribuinte. Assim, considerando o fato de que a legislação do IRPJ trata os juros como 
receitas financeiras, deve-se concluir que incidem IRPJ e CSLL sobre os juros remuneratórios 
decorrentes dos depósitos judiciais devolvidos. Precedentes citados: AgRg no Ag 1.359.761-SP, 
Primeira Turma, DJe 6⁄9⁄2011; e REsp 1.086.875-PR, Segunda Turma, DJe 6/8/2012. REsp 
1.138.695-SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 22/5/2013.  

Informativo STJ nº 521 - Período: 26 de junho de 2013 
(topo) 

 
 

IPTU. Desnecessidade de prévia inscrição de unidades autônomas no 
registro de imóveis para a cobrança de IPTU individualizado 

O fisco, verificando a divisão de imóvel preexistente em unidades autônomas, pode proceder às 
novas inscrições de IPTU, ainda que não haja prévio registro das novas unidades em cartório de 
imóveis. Conforme o art. 32 do CTN, o fato gerador do IPTU é a propriedade, o domínio útil ou 
a posse. O art. 34 do referido diploma, por sua vez, preconiza que o "contribuinte do imposto é 
o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título". 
Observa-se, portanto, que é absolutamente dispensável o prévio registro imobiliário das novas 
unidades para proceder ao lançamento do IPTU individualizado. Basta a configuração da posse 
do bem imóvel para dar ensejo à exação. Assim, verificando-se a superveniência de unidades 
autônomas, é devida a cobrança do IPTU de forma individualizada, uma vez que é pacífico o 
entendimento de que os impostos reais — IPTU e ITBI, em especial — referem-se aos bens 
autonomamente considerados. Desse modo, seria incabível tratar diversos imóveis como 
universalidade para fins de tributação. Precedente citado: REsp 722.752-RJ, Segunda Turma, 
DJe 11/11/2009. REsp 1.347.693-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 
11/4/2013.  

Informativo STJ nº 520 - Período: 12 de junho de 2013 
(topo) 
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IPTU.  Execução fiscal. Viúva meeira. Polo passivo. 

Discute-se a possibilidade de incluir viúva meeira no polo passivo da ação de execução fiscal de 
créditos de IPTU na condição de contribuinte (coproprietária do imóvel), após o falecimento do 
cônjuge. É sabido que o falecimento do contribuinte não obsta o Fisco de prosseguir na 
execução de seus créditos, sendo certo que, na abertura da sucessão, o espólio é o responsável 
pelos tributos devidos pelo de cujus nos termos do art. 131, III, do CTN. É verdade que o 
cônjuge meeiro deve ser incluído no lançamento do crédito tributário e, a fortiori, na CDA, para 
viabilizar sua letigimatio ad causam passiva para a execução fiscal. No entanto, o falecimento 
de um dos cônjuges no curso da execução fiscal, com base em lançamento feito somente em 
nome do de cujus, por si só, não permite a execução direta contra o cônjuge sobrevivente. 
Pois, conforme é cediço no STJ, o cônjuge supérstite não é sucessor do cônjuge falecido, mas 
sim titular da metade do imóvel. Além disso, sumulou-se o entendimento de que a Fazenda 
Pública pode substituir a CDA até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de 
correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução 
(Súm. n. 392-STJ). No caso, a viúva meeira é coproprietária do imóvel tributado, sendo 
irrefutável que os lançamentos de ofício do IPTU e da TLCVLP foram feitos tão somente em 
nome do de cujus por opção do Fisco, que poderia tê-los realizados em nome dos 
coproprietários. Com essas considerações, entre outras, a Turma deu provimento ao recurso. 
Precedente citado: REsp 1.045.472-BA, DJe 18/12/2009. REsp 1.124.685-RJ, Rel. Min. Luiz 
Fux, julgado em 21/10/2010. 

Informativo STJ n. 0452 - Período: 18 a 22 de outubro de 2010 
(topo) 
 

IPTU. Repetit ivo. Valor. Alçada. ORTN. 

Em recurso submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Res. n. 8/2008-STJ (repetitivo), 
tratou-se de determinar o valor que representa 50 obrigações reajustáveis do Tesouro Nacional 
(ORTN), visto que, segundo o art. 34 da Lei n. 6.830/1980 (LEF), é cabível apelação das 
execuções fiscais nas hipóteses em que o valor exceda, na data da propositura da ação, 50 
ORTNs (valor de alçada). Conforme o julgado no REsp 607.930-DF, DJ 17/5/2004, que 
enfrentou a questão no âmbito deste Superior Tribunal, com a extinção da ORTN, o valor de 
alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu o índice e o 
substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a 
conversão para moeda corrente a fim de evitar a perda do valor aquisitivo. Assim, 50 ORTN = 
50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 a partir de janeiro/2001, quando foi extinta 
a UFIR e desindexada a economia. Dessa forma, o valor de alçada deve ser auferido, observada 
a paridade com a ORTN, no momento da propositura da execução, levando em conta o valor da 
causa. Ademais, tal procedimento está em harmonia com a sistemática adotada pelo Manual de 
Cálculos da Justiça Federal. Também se leva em conta a jurisprudência deste Superior Tribunal 
que assenta: extinta a UFIR pela MP n. 1.973/2000, convertida na Lei n. 10.552/2002, o índice 
substitutivo utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte com a Fazenda 
passa a ser o IPCA-E, divulgado pelo IBGE (Res. n. 242/2001-CJF). Precedentes citados: AgRg 
no Ag 965.535-PR, DJe 6/11/2008; AgRg no Ag 952.119-PR, DJe 28/2/2008; AgRg 952.119-PR, 
DJe 28/2/2008; REsp 602.179-SC, DJ 27/3/2006, e REsp 761.319-RS, DJ 20/3/2006. REsp 
1.168.625-MG, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 9/6/2010. 
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(topo) 

http://www.stj.jus.br/
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201124685
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0452'&tipo=informativo
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201168625
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201168625
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/?vPortalAreaPai=459&vPortalArea=466&vPortalAreaRaiz=333
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/?vPortalAreaPai=459&vPortalArea=466&vPortalAreaRaiz=333


Data da atualização: 25.04.2014        página 13 de 13 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site www.stj.jus.br . 

 

Prescrição da pretensão de reconhecimento de créditos presumidos de IPI  

Prescreve em cinco anos a pretensão de reconhecimento de créditos presumidos de IPI a título 
de benefício fiscal a ser utilizado na escrita fiscal ou mediante ressarcimento. Isso porque o 
referido prazo prescricional deve obedecer ao art. 1º do Dec. 20.910/1932, e não aos 
dispositivos do CTN. Precedentes citados: REsp 1.129.971-BA, Primeira Seção, DJe 10/3/2010 
(julgado sob o procedimento dos recursos repetitivos); REsp 982.020-PE, Segunda Turma, DJe 
14/2/2011; e AgRg no REsp 1.240.435-RS, Primeira Turma, DJe 22/11/2011. AgRg no AREsp 
292.142-MG, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 21/5/2013. 
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Termo inicial da correção monetária incidente sobre os créditos 
espontaneamente reconhecidos pela administração tributária 

 
A correção monetária incide a partir do término do prazo de trezentos e sessenta dias, previsto 
no art. 24 da Lei 11.457/2007, contado da data do protocolo do pedido administrativo de 
ressarcimento realizado pelo contribuinte. Isso porque, conforme dispõe o art. 24 da Lei 
11.457/2007, é “obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 
(trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos 
administrativos do contribuinte”. Portanto, o Fisco somente deve ser considerado em mora a 
partir do término do referido prazo, quando, então, estará configurada a denominada 
"resistência ilegítima" prevista na Súmula 411 do STJ: "É devida a correção monetária ao 
creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência 
ilegítima do Fisco". REsp 1.331.033-SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, julgado em 2/4/2013. 
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